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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº 4.774/2012
ALTERA O ARTIGO 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.840, DE 09 DE JUNHO DE 1993 
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º O artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.840, de 09 de junho de 1993, que Criou o Conselho Municipal de Trânsito, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Trânsito previsto no artigo 268, da Lei Orgânica Municipal, que terá a seguinte composição:

I. Dois Representantes do Executivo;

II. Um Representante da Câmara;

III. Delegado de Trânsito do Município;

IV. Um Representante dos despachantes policiais;

V. Um Representante da Associação Comercial e Industrial de Garça;

VI. Um Representante dos Sindicatos de trabalhadores;

VII. Um Representante das Associações Amigos de Bairros;

VIII. Um Representante dos Clubes de Serviço;

IX. Um Representante da Polícia Militar;

X. Um Representante do CIESP Alta Paulista.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Garça, 12 de junho de 2012.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra.-
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